
  DECRETO   Nº    055,                             DE   29  DE ABRIL   DE  2013

            Art.1 - Fica  aberto  o   CRÉDITO  SUPLEMENTAR  no  valor   de  R$  ,00( 
 reais) para reforço das seguintes dotações. 

Secretaria Suplementação Redução
Secretaria Municipal de Esportes
412200332003000
33903999-Outr.Serv.de Terceiros-P.Juríd.(511)RP 6,000.00
2781200271024000
44905199-Outras Obras e Instalações(513)RP 6,000.00
Gabinete do Prefeito
412200332003000
33903927-Serviços de Comunicações em Geral(47)RP 130,700.00
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
1236100011002000
44905299-Outros Materiais Permanentes(234)Sal.Educ. 50,000.00
1236100181008000
44905199-Outras Obras e Instalações(236)Sal.Educ. 50,000.00
44905199-Outras Obras e Instalações(236)Sal.Educ. 20,000.00
1236100332003000
33903999-Outr.Serv.de Terceiros-P.Juríd.(270)Sal.Educ. 20,000.00
1230600442007000
33903004-Merenda Escolar(232)16 8,000.00
1236100332003000
33903919-Manut. e Conservação de Veículos(264)16 8,000.00
Secretaria Municipal de Turismo
2781300512019000
33903922-Expos.,Congressos e Conferencias(482)Roy.P. 15,000.00
Sec. Municipal de Administração
412200332003000
33903908-Manutenção de Sofware(81)RP 20,000.00
33904701-Obrigações Trib.e Contributivas(84)RP 20,000.00
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
1512200402033000
33903999-Outr.Serv.de Terceiros-P.Juríd.(139)RP 357,000.00
1545200071014000
44905199-Outras Obras e Instalações(151)RP 487,700.00
1545100151006000
44905199-Outras Obras e Instalações(142)Roy.P. 15,000.00
1512200332003000
33903999-Outr.Serv.de Terceiros-P.Juríd.(136)RP 284,000.00
Fundo Municipal de Assistência Social
812200332003000
33903999-Outr.Serv.de Terceiros-P.Juríd.(379)RP 10,000.00

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua
Estado do Rio de Janeiro

JOSIAS   QUINTAL DE   OLIVEIRA,    PREFEITO 
MUNICIPAL  DE    SANTO  ANTÔNIO DE PÁDUA, 
ESTADO   DO   RIO  DE   JANEIRO,   NO  USO  DE 
SUAS   ATRIBUIÇÕES  LEGAIS

Art. 1º - Fica  aberto  o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$900.700,00(Novecentos mil e setecentos  
reais) para  reforço das seguintes dotações:

DECRETO Nº 77,                             DE  25   DE     JUNHO    DE    2013.

1



812200762036000
33903958-Serviços de Telecomunicações(383)RP 10,000.00
812200762036000
44905199-Outras Obras e Instalações(603)RP 84,000.00
44905199-Outras Obras e Instalações(604)Convênios 200,000.00
TOTAL 900,700.00 900,700.00

Art. 2º - O recurso  para  atendimento ao artigo anterior  será compensado de acordo com o item III,   do  
§ I, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64  e artigo 4º da Lei Municipal nº 3.465,  de  01 de novembro de 2012.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  25  de  junho  de 2013.

Josias Quintal de Oliveira
Prefeito

PCOS/dps.
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